
Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

INDICAÇÃO Nº 2811/2024
 

Indica a criação de programa para 
implantação de incentivo de 
biodigestores no município.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, dirijo-me a 
Vossa Excelência para indicar que juntamente com o órgão competente a criação de 
programa para implantação de incentivo de biodigestores no município.

Justificativa

A proposta visa estimular a instalação de biodigestores tanto em propriedades 
rurais quanto em áreas urbanas, abrangendo residências, estabelecimentos 
comerciais, e institucionais. 

Entre inúmeros benefícios que a implantação de tais estruturas promovem, 
destaca-se abaixo: 

 Geração de Energia Limpa: Os biodigestores transformam resíduos em 
biogás, que pode ser utilizado como combustível para aquecimento, geração de 
eletricidade, ou em outras atividades domésticas, reduzindo a dependência de fontes 
de energia convencionais.

 Produção de Biofertilizante: O processo de biodigestão gera biofertilizantes 
ricos em nutrientes, que podem ser aplicados em culturas agrícolas, promovendo o 
uso de insumos naturais na agricultura local. 

 Redução de Emissão de Gases Poluentes: Ao evitar a decomposição 
inadequada de resíduos orgânicos, os biodigestores reduzem a emissão de metano na 
atmosfera, um dos gases de efeito estufa mais prejudiciais. 

 Diminuição do Volume de Resíduos em Aterros Sanitários: O sistema 
contribui para a diminuição do acúmulo de resíduos orgânicos nos aterros, 
prolongando a vida útil desses espaços e minimizando impactos ambientais.

 Diante dos benefícios ambientais, econômicos e sociais proporcionados pelo 
uso de biodigestores, solicitamos que sejam realizados estudos para viabilizar o 
desenvolvimento desse programa, oferecendo condições acessíveis para a adesão da 
população e incentivando o uso dessa tecnologia sustentável.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 08 de novembro de 2024.

Eliel Miranda
vereador
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 8 de novembro de 2024
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=FJ0DW0B51U1N2F86, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: FJ0D-W0B5-1U1N-2F86
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